INDICAÇÃO Nº 
103
, DE 2007

            


Considerando a necessidade  de uma revisão salarial aos servidores públicos da administração direta e das autarquias, bem como dos Militares do Estado;




Considerando que os servidores públicos do maior Estado da Nação merecem ter seus vencimentos revistos pelo Governo Estadual;




Considerando que muitas categorias sofrem com a defasagem de seus vencimentos, pois as dificuldades financeiras apresentadas pelo Estado impossibilitou conceder a devida reposição salarial em sua totalidade nos últimos anos;




Considerando a expectativa dos servidores públicos para que a Lei 12.391, que dispõe sobre a revisão anual da remuneração seja cumprida em 2007;




Considerando que os parlamentares estaduais estão sendo questionados sobre a possibilidade da revisão anual salarial;




Considerando que algumas categorias já começaram a se reunir para discutir sobre o rumo de suas campanhas salariais;




Isto posto, INDICAMOS, cumpridas as formalidades regimentais ao Exmo. Sr. Governador que conceda a revisão anual da remuneração dos servidores públicos da administração direta e das autarquias, bem como dos Militares do Estado.

Sala das Sessões, em

Deputado Rafael Silva - PDT
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